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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL 

(MEMBROS EMPOSSADOS PELO DECRETO Nº 2.979/2020 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020) 

 

Aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se os membros do Conselhos 

Fiscal do Seprev com a presença dos Conselheiros abaixo assinados a fim de realizar reunião ordinária. 

Dando início a reunião o presidente da autarquia forneceu os relatórios de fechamento do mês de junho 

de 2024 onde observaram o seguinte: A disponibilidade financeira em 30 de junho de 2024 era de R$ 

364.902.385,99 que se encontram aplicados em fundos de investimentos permitidos pela Resolução do 

Conselho Monetário Nacional 3.922/10 e suas alterações, devidamente aprovados pelo Comitê de 

Investimentos. A receita arrecadada contabilizada no mês de junho de 2024 foi de R$ 7.135.346,56, para 

uma despesa no valor de R$ 4.356.569,31. Os gastos com despesas administrativas no mês em análise 

foram de R$ 183.809,68, observado em planilha anexo ao balancete, cujo percentual equivale a 0,15% no 

mês e com percentual de 0,87% acumulado no ano, cujo valor é de R$ 1.078.125,15, estando, portanto, 

dentro do limite de 3% estabelecidos por lei. Os processos contábeis encontram-se em ordem, com os 

documentos comprobatórios dos lançamentos realizados e de acordo com a conciliação bancária 

apresentada. A Folha de Pagamento do mês de junho de 2024 apresenta os seguintes valores: Folha 

Ordinária: Servidores ativos da autarquia R$ 114.614,06 – Aposentados R$ 1.981.422,69 – Pensionistas R$ 

309.918,68. Folha de Pagamento de adiantamento de 13º salário: Servidores ativos da autarquia 

R$28.851,96 – Aposentados R$918.784,09 – Pensionistas R$ 139.666,14. Houve o pagamento da 41ª 

parcela do termo de acordo de parcelamento de contribuição patronal referente a suspensão parcial de 

pagamento das contribuições patronais do período retro citados nos termos do artigo 15 da Lei 

Complementar Municipal nº 354/2020 e Portaria MPS nº 14.816/2020, cadastrado junto ao CADPREV da 

Secretaria da Previdência Social do Ministério da Economia no valor de R$ 142.363,13, cujo valor deverá 

ser pago em 60 parcelas corrigidas pelo IPCA acrescido de juros de 6% a.a., cujo pagamento foi realizado 

no dia 28 de junho de 2024. Em relação ao COMPREV, houve repasse no mês em referência no valor de R$ 

3.435.199,96, sendo que desses valores, R$ 3.433.529,91 foram repassados pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS e R$ 1.670,05 foram repassados pelo Governo do Estado de São Paulo. Foram feitos 

repasse, relativo ao COMPREV, por parte do Seprev ao INSS no valor de R$ 4.370,16. O Saldo acumulado 

do COMPREV, somados aos rendimentos de aplicação, recebidos por meio de convênio junto ao COMPREV 

é de R$ 18.125.015,31. Os encargos sociais foram pagos em data correta, ou seja, no seu vencimento. As 

guias de recolhimento referente aos repasses das contribuições previdenciárias dos servidores e da parte 

patronal da Prefeitura e Câmara coincidem com os resumos de empenho apresentados pelos mesmos. 
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Todos os documentos encontram-se devidamente arquivados em pastas próprias e dentro da regularidade. 

Foi emitido pelo Ministério da Previdência o Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, 

demonstrando que todos os documentos obrigatórios foram remetidos ao MPS tempestivamente. Os 

processos de aposentadorias e pensão, estão regularmente instruídos e com a documentação em ordem, 

sendo que no mês em referência foram concedidas 03 aposentadorias e 02 benefícios de pensões por 

morte. Após, de posse dos balancetes de receita e despesas do mês de junho de 2024, dos extratos 

bancários e demais documentos apresentados pela gerência financeira, deliberaram pela aprovação dos 

mesmos, sem ressalvas. Ato contínuo, passou-se a analisar a carteira de investimentos do SEPREV e da 

análise foi verificado que os fundos se encontram regularmente enquadrados nos termos da Resolução 

CMN 3.922/10, alterada pela Resolução 4.604/17, alterada pela Resolução CMN 4.963/21. A carteira de 

investimentos do RPPS está segregada entre os segmentos de renda fixa, renda variável, sendo 97,01% e 

2,99% respectivamente, não ultrapassando o limite de 35% permitido pela Resolução CMN n°4.963/2021. 

O enquadramento da carteira de investimentos está de acordo com os limites permitidos pela Resolução 

CMN nº 4.963/2021 e a Política de Investimentos aprovada para o exercício, não havendo 

desenquadramento. Considerando os retornos apresentados pelos fundos de investimentos, podemos 

identificar que os fundos classificados como renda fixa, atrelados ao Benchmark: IRF-M1, IMA-B5, CDI e 

IPCA, apresentaram rentabilidade positiva, já os fundos atrelados aos Benchmark: IMA-B, IRF-M 1+, FIDC 

IPCA, retornos negativos. Os fundos classificados como renda fixa apresentaram resultado negativo em 

relação aos seus Benchmark. Os fundos de investimentos classificados como renda fixa apresentaram no 

acumulado do mês com um retorno de 0,81% (zero virgula oitenta e um por cento) representando um 

montante de R$ 2.841.081,10 (dois milhões, oitocentos e quarenta e um mil, oitenta e um reais e dez 

centavos). Os fundos de investimentos classificados como renda variável apresentaram no mês um retorno 

negativo de -0,11% (menos zero virgula onze por cento) representando um montante negativo de R$ -

11.911,46 (menos onze mil, novecentos e onze reais e quarenta e seis centavos). 

Os fundos de investimentos estão distribuídos da seguinte forma: 
 

Subsegmento Valor % Característica 

IMA-B 5+ 1.939.626,09 0,53%  LONGUÍSSIMO PRAZO - R$ 1.939.626,09 - 0,5328% 

IMA-B 14.889.479,38 4,09% 
 LONGO PRAZO - R$ 15.957.250,38 - 4,3834% 

FIDC 1.067.771,00 0,29% 

IRF-M 1+ 5.297.857,44 1,46% 
 MÉDIO PRAZO - R$ 5.808.307,22 - 1,5955% 

IMA-B 5 510.449,78 0,14% 
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Subsegmento Valor % Característica 

IRF-M 1 8.355.610,11 2,30% 

 CURTO PRAZO - R$ 329.454.212,78 - 90,4994% CDI 195.353.345,49 53,66% 

VÉRTICE CURTO 125.745.257,18 34,54% 

AÇÕES - LIVRES 10.667.632,82 2,93%  AÇÕES - R$ 10.667.632,82 - 2,9303% 

FIP 213.011,41 0,06%  FIP - R$ 213.011,41 - 0,0585% 

 

A rentabilidade da carteira de investimentos do RPPS se mostra crescente refletindo o contexto 

mercadológico. O retorno no período analisado superou sua meta de rentabilidade, comparada no mês em 

referência e o retorno acumulado no ano encontra-se um pouco abaixo da meta para o exercício. O 

atingimento da meta de rentabilidade no mês, representa 0,78% de meta de rentabilidade contra 0,59% 

da meta atuarial. O acumulado no exercício representa 4,55% de rentabilidade contra 4,99% da meta 

atuarial para o período. No mês anterior ao de referência, o RPPS apresentava um patrimônio líquido de 

R$ 358.885.041,26 (trezentos e cinquenta e oito milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, quarenta e um 

reais e vinte e seis centavos).  No mês de referência, o RPPS apresenta um patrimônio líquido de R$ 

364.040.040,70 (trezentos e sessenta e quatro milhões, quarenta mil, quarenta reais e setenta centavos). 

Podemos observar, na carteira de investimentos, uma valorização de R$ 5.154.999,44 (cinco milhões, cento 

e cinquenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos). No mês de 

referência, houve movimentações financeiras na importância total de: 

 R$ 6.610.829,80 (seis milhões, seiscentos e dez mil, oitocentos e vinte e nove reais e oitenta cen-

tavos) em aplicações e; 

 R$ 2.829.169,64 (dois milhões, oitocentos e vinte e nove mil, cento e sessenta e nove reais e ses-

senta e quatro centavos) em resgates. 

Em se tratando do retorno mensurado no mesmo período de referência, o montante apresentado foi de: 

 R$ 15.662.169,64 (quinze milhões, seiscentos e sessenta e dois mil, cento e sessenta e nove reais 

e sessenta e quatro centavos) de retorno da carteira de investimentos no total, equivalente a 

4,55% do PL. 

Como novo ponto de pauta, foi repassado para os conselheiros a publicação da sentença do auditor 

Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, do Tribunal de Contas do Estado referente ao julgamento do Balanço 

Geral das Contas de 2020. No relatório o nobre auditor recomenda doravante, a estimativa do valor 
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presente de compensação previdenciária baseie-se no histórico de sucesso com a arrecadação de tal fonte 

de recursos, devendo a Origem propiciar base de dados apta ao atuário e, este, devendo usá-la ao invés 

das regras lineares que constam da Portaria 1.467/2022. RECOMENDA ainda que o SEPREV que imprima 

esforços para obter o Certificado Pró-Gestão que é um reconhecimento concedido pelo Ministério da 

Economia aos Regimes Próprios de Previdência Social que cumprem requisitos de boas práticas de gestão, 

além de denotar a busca pela sustentabilidade financeira e atuarial. Por fim, JULGA REGULAR COM 

RESSALVA o Balanço Geral do Serviço Municipal de Previdência Social- SEPREV - Franco da Rocha referente 

ao exercício de 2020 com as seguintes determinações 1. Que, em vindouras análises atuariais, o gestor 

esclareça ao profissional responsável que o RPPS não deseja ver empregado o expediente do art. 39 do 

anexo VI da Portaria MTP 1467/2022; 2. Que, doravante, a estimativa do valor presente de compensação 

previdenciária baseie-se no histórico de sucesso com a arrecadação de tal fonte de recursos, devendo a 

Origem propiciar base de dados apta ao atuário e, este, devendo usá-la ao invés das regras lineares que 

constam da Portaria 1.467/2022; Que o SEPREV que imprima esforços para obter o Certificado Pró-Gestão 

que é um reconhecimento concedido pelo Ministério da Economia aos Regimes Próprios de Previdência 

Social que cumprem requisitos de boas práticas de gestão, além de denotar a busca pela sustentabilidade 

financeira e atuarial.  Por fim, oficia aos responsáveis por investimentos do RPPS no exercício, 

congratulando-os pelo resultado alcançado, com nível B+ do IEG-PREV. Foi apresentado ainda, relatório 

referente aos apontamentos realizados em ocasião da auditoria referente ao Balanço Geral do Serviço 

Municipal de Previdência Social – SEPREV do exercício de 2023. Os relatórios apontam as seguintes 

ocorrências: RESULTADO FINANCEIRO E ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL Resultado Econômico 

negativo de R$ 76.878.760,87; Saldo Patrimonial negativo de R$ 144.084.187,52; BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

- Proporção entre servidores ativos e inativos/pensionistas é da razão de 4,47359736 contribuintes para 

cada beneficiário, o que se enquadra no nível preocupante, sendo, a princípio, uma situação que pode não 

favorecer a sustentabilidade do sistema; ATUÁRIO - Déficit atuarial de R$ 144.010.185,32; D.6.3. 

COMPOSIÇÃO DOS INVESTIMENTOS- Ausência de monetização dos imóveis transferidos para a autarquia, 

para a amortização do déficit técnico atuarial; Aplicações em fundos com retornos acumulados negativos, 

totalizando R$ 11.546.834,59 em potenciais perdas, que variam de 21,42% a 94,62% do capital investido; 

ATINGIMENTO DA META ATUARIAL NOS ÚLTIMOS 5 EXERCÍCIOS - Não atingimento da meta de 

rentabilidade acumulada nos últimos 5 (cinco) anos, demonstrando que a política de investimentos não 

está contribuindo para o equilíbrio financeiro e atuarial de que trata o caput do art. 40 da Constituição 

Federal c/c art. 1º da Lei nº 9.717/1998, devendo ser revista. Foi dado prazo de 30 dias para conhecimento 

do relatório de fiscalização e apresentação das alegações. Diante das discussões e documentos 
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apresentados e ainda, considerando o relatório favorável do Comitê de Investimentos, este parecer é 

encaminhado com uma análise favorável dos membros do Conselho Fiscal. Nada mais havendo a tratar, 

deu-se por encerrada a presente reunião com todos os termos lavrados em ata que, após lida, vai assinada 

por todos os presentes. 
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